
 

    

 

ILMO(A) SR(A). PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO DME POÇOS 

DE CALDAS PARTICIPAÇÕES S.A - DME 

 

 

 

Ref.: Licitação 001/2020 

Proc. Administrativo nº. 083/2020 

 

 

A empresa RUSSELL BEDFORD BRASIL inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

13.098.174/0001-80, sediada Alameda Santos, nº 1165, bairro Jardim Paulista, São 

Paulo/SP, por intermédio de seu representante legal o Sr. Roger Maciel de Oliveira, 

portador do CRC/RS nº 071505O-3 T SP e do CPF nº. 902384350-91, vem, à 

presença de V. Senhoria, com força no item 3.2 do Edital, apresentar, 

IMPUGNAÇÃO, o que faz pelos seguintes fatos e fundamentos: 

 

Trata-se de procedimento licitatório, com critério de julgamento, melhor 

combinação técnica e preço, com modo de disputa fechado, regido pelo 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos do DME e pela Lei 13.303/2016. Tem 

como objeto a contratação de prestação de serviços regulares e especiais de 

Auditoria Independente, para emissão de parecer sobre as demonstrações 

contábeis regulatórias e societárias das empresas DME Distribuição S/A - 

DMED, DME Energética S/A - DMEE e DME Poços de Caldas Participações S/A - 

DME, devendo os serviços obedecer a todas as exigências contidas na legislação 

vigente em conformidade com a Especificação Técnica anexa e demais anexos do 

edital.  



 

    

Em resumo, no decorrer do certame, três empresas participaram e foram 

habilitadas no tocante à qualificação jurídica, regularidade trabalhista e fiscal e 

qualificação econômico-financeira. No entanto, ao julgar a qualificação técnica, a 

Comissão de Licitação do DME decidiu por inabilitar a licitante Russell Bedford Brasil 

Auditores Independentes, isso em razão de, supostamente, ter apresentado 

atestados de capacidade técnica incompatíveis com as exigências do edital. 

 

Ocorre que houve equivocada decisão no caso, pois os atestados 

apresentados por esta licitante são aptos a comprovar a experiência necessária, 

conforme veremos a seguir. 

 

Transcrevemos, antes de mais nada, os termos que levaram à inabilitação da 

recorrente: 

 

 

Vê-se que, em suas razões, a Comissão utilizou-se de dois 

motivos/argumentos para inabilitar a recorrente. 1) um dos atestados apresentados 

foi emitido por empresa que não contemplava o valor do ativo total exigido pelo edital; 

2) Os demais atestados apresentados supostamente não estariam registrados no 

CRC; 

 



 

    

Em relação ao primeiro argumento da Comissão, concordamos que o 

atestado apresentado realmente não contemplava o valor do ativo exigido, de modo 

que não deve produzir efeitos para fins de habilitação, servindo apenas para reforço 

de comprovação de experiência. 

No entanto, com relação à inabilitação pela não apresentação de atestados 

compatíveis ao objeto e às exigências do edital, não há razão que assista esta 

Comissão. 

 

I – Da apresentação de Atestados de Capacidade Técnica adequados 

ao objeto e demais exigências da Licitação  

Vejamos o que o Termo de Referência exigiu no que concerne aos 

atestados de capacidade técnica das licitantes: 

(...) 

c - Atestado (s) de capacidade técnica expedido (s) por Concessionária 

ou Permissionária de Distribuição de Energia Elétrica que comprove 

que a LICITANTE já tenha executado serviços de auditoria de 

demonstrações contábeis regulatórias e societárias, para empresas com 

ativo total igual ou maior que R$ 380 milhões. 

d - Atestado (s) de capacidade técnica expedido (s) por Concessionária 

de Geração de Energia Elétrica que comprove que a LICITANTE já 

tenha executado serviços de auditoria de demonstrações contábeis 

regulatórias e societárias, para empresas com ativo total igual ou maior 

que R$ 470 milhões. 

e - Atestado (s) de capacidade técnica expedido (s) por Sociedades 

Anônimas que comprove que a LICITANTE já tenha executado serviços 

de auditoria de demonstrações contábeis societárias, para empresas com 

ativo total igual ou maior que R$ 570 milhões. 

(...) 

Diante de tal cenário, vê-se que a licitante necessita comprovar sua 

experiência em auditoria em três âmbitos distintos, quais sejam: Concessionárias de 



 

    

Distribuição de Energia Elétrica (“c”); Concessionária de Geração de Energia Elétrica 

(“d”); e Sociedades Anônimas (“e”).  

Pois bem.  

Compulsando os atestados apresentados, vê-se que aquele atestado 

do “DEMEI”, desconsiderado pela Comissão, não acarreta em nenhum prejuízo 

relativo à comprovação da qualificação técnica por parte da licitante. Isso porque os 

atestados emitidos pela CEB, CEA - Amapá e CEEE-D (apresentados pela 

recorrente) são bastantes e adequados para comprovar a experiência da licitante na 

auditoria em Concessionárias de Distribuição de Energia (“c”), inclusive atendendo as 

exigências relativas ao ativo total. 

Sobre a experiência em Sociedades Anônimas (“e”), o atestado emitido 

pela CIGÁS – COMPANHIA DE GÁS DA AMAZÔNIA atende adequadamente as 

exigências do Termo de Referência. 

Por fim, relativamente à experiência em auditoria de Concessionárias de 

Geração de Energia (“d”) há atestado emitido pela ELEJOR- Centrais Elétricas do 

Rio Jordão S.A, definitivamente adequado e capaz de demonstrar a experiência da 

licitante. Além de atestado emitido pela CEE-Geração, que também atende às 

exigências contidas na alínea “d”. 

Assim, muito embora a Comissão não tenha considerado aquele atestado 

que não contemplava o ativo total exigido por este edital, ainda assim não há razão 

para sua inabilitação, pois, como visto, houve a apresentação de outros atestados 

adequados e conformes às exigências. 

 Ainda: a inabilitação da recorrente se deu em razão de suposto não 

atendimento do item “d” da qualificação técnica tão somente. 

 

 

 

 

 



 

    

II – Do excesso de formalismo na não aceitação do atestado 

apresentado  

 

Feitas as considerações acerca do adequado atendimento à qualificação 

técnica exigida pelo DME, importa retomarmos as razões da inabilitação da 

recorrente, que foram: 

 

“(...) não atende ao Anexo I do Edital, item 5, letra d: Atestado (s) de 

capacidade técnica expedido (s) por Concessionária de Geração de 

Energia Elétrica que comprove que a LICITANTE já tenha executado 

serviços de auditoria de demonstrações contábeis regulatórias e 

societárias, para empresas com ativo total igual ou maior que R$ 470 

milhões.  

 

Vê-se que a inabilitação se deu pela ausência de comprovação em 

experiência em Concessionária de Geração de Energia Elétrica, isso porque o 

atestado competente para tanto (emitido pela ELEJOR – Centrais Elétricas do Rio 

Jordão) segundo a Comissão, não estaria registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

 

Ocorre que novamente estamos diante de entendimento equivocado e 

excesso de formalismo prejudicial aos princípios da administração pública de uma 

forma geral. 

 

Sabe-se que a exigência de atestados de capacidade técnica serve para 

comprovação de experiência no objeto licitado, isso para que a administração 

pública tenha uma mínima segurança no momento da contratação. Eventuais 

exigências de registro dos documentos em órgãos, são formalismos 

secundários que não devem se sobrepor aos interesses da administração, 

tampouco prejudicarem os licitantes. 

 

Ademais, no caso em questão, muito embora a Comissão afirme que os 

atestados apresentados não estejam registrados no CRC, há equívoco de sua parte.  

 



 

    

O atestado emitido pela ELEJOR foi devidamente registrado no CRC 

anteriormente à data da sessão de recebimento e julgamento das propostas.   

 

Tal fato foi demonstrado na sessão pela representante da licitante, no 

entanto, por formalismo exagerado, a Comissão não o considerou.  

 

 

Determina o TCU, que a administração deve pautar-se pelo formalismo 

moderado, dando prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo. 

 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve 

pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a 

adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado 

grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo 

sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. Acórdão 

357/2015-Plenário. (grifos nossos). 

 

 

Ressaltamos que no envelope da proposta técnica somente foi 

apresentada cópia simples do atestado, pois quando do envio dele para registro no 

CRC, já nos encontrávamos em período de pandemia, de forma que a entrega e 

retirada do atestado presencialmente restou prejudicada. Tanto foi que todo o trâmite 

se deu de forma online, e mesmo após muita insistência o Conselho, conseguimos o 

registro do atestado. 

 

Na ocasião da sessão, ainda, foi sugerido à Comissão que procedesse a 

simples diligência no CRC/PR para certificar a veracidade/regularidade do registro do 

atestado apresentado pela representante da empresa, que negou-se sob o 

argumento de que não poderia inserir qualquer documentação no processo 

posteriormente a abertura dos envelopes. 

 



 

    

Prezados, não há necessidade de acréscimo de qualquer documento no 

processo licitatório.  

 

Como dito, o atestado capaz de atender à exigência da alínea “d” do item 

5 do Termo de Referência, já foi apresentado, o que se deseja formalizar é tão 

somente o registro no CRC (que também já havia sido feito). 

 

Recapitulando: muito embora o atestado tenha sido registrado 

anteriormente à data da licitação, o CRC do Paraná só disponibilizou a via 

registrada em momento posterior à entrega dos envelopes com as propostas, sob o 

argumento do atendimento remoto, da impossibilidade de protocolo e retirada de 

documentos físicos no órgão, etc. (há cadeia de e-mail capaz de comprovar tais 

alegações). 

Assim, a licitante juntou via simples do atestado no envelope da proposta 

técnica e levou via digital devidamente registrada para conferência por parte da 

Comissão no momento da sessão. 

 

Ademais, o Termo de Referência é claro ao exigir apenas: “O (s) atestado 

(s) apresentado (s) nos itens acima deve (m) estar registrado (s) no Conselho 

Regional de Contabilidade”. 

 

 Vê-se que a recorrente cumpriu satisfatoriamente à exigência supra 

citada, haja vista que o atestado estava registrado no momento da sessão de 

recebimento das propostas. 

 

O documento autenticado digitalmente e com o carimbo de registro 

do CRC, como dito, foi apresentado pela representante da empresa à Comissão 

licitante, de modo que não há qualquer razão plausível para sua recusa. 

 

Se reconhece a previsão contida no Termo de Referência sobre a 

necessidade de apresentação de atestado registrado no CRC, e justamente por isso, 

a empresa tomou providências para poder apresentá-lo no dia da sessão da Licitação. 

 



 

    

Reprise-se: não há qualquer motivo bastante para recursa do documento 

apresentado, ainda mais para inabilitação da candidata sob este argumento. 

 

Nas palavras do professor Adilson Dallari, em sua obra Aspectos Jurídicos 

da Licitação (5 ed. Pag. 13): 

 

 a "licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o 

melhor cumpridor de edital", portanto, no caso em tela deve prevalecer 

os princípios do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais 

vantajosa. 

 

Nesse sentido, é preciso evitar formalismos excessivos e injustificados a 

fim de impedir a ocorrência de danos ao erário e valorizar a economicidade e 

vantajosidade da proposta. Em situações análogas a jurisprudência do TRF também 

se posicionou acerca do excesso de formalismo: 

 

EXIGÊNCIA EDITALÍCIA COM FORMALISMO EXCESSIVO. 

INTERESSE MAIOR DA ADMNISTRAÇÃO E DOS PRINCÍPIOS QUE 

REGEM O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. INDEVIDA 

INABILITAÇÃO DE CONCORRENTE. ANULAÇÃO PARCIAL. PODER-

DEVER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. SENTENÇA 

CONFIRMADA. 1. “A interpretação dos termos do Edital não pode 

conduzir a atos que acabem por malferir a própria finalidade do 

procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e 

prejudicando a escolha da melhor proposta” (STJ: MS n. 5.869/DF, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 07.10.2002). 2. Considerando que, 

consoante previsto pelo próprio órgão emitente, a utilização do 

Certificado de Regularidade do FGTS para os fins previstos em lei, está 

condicionada à verificação de autenticidade no site, uma vez verificada a 

autenticidade e a efetiva regularidade da empresa concorrente, configura 

excesso de formalismo a inabilitação da licitante, que apresentou 

certificado com data de validade vencida, conforme reconheceu a própria 

Administração, havendo de prevalecer, no caso, o interesse público da 

melhor contratação. 3. Tendo em vista que, quanto ao comprovante de 

recolhimento da quantia de 5% (cinco por cento) da avaliação mínima, foi 

constatado que a empresa concorrente de fato havia apresentado o 



 

    

documento, tendo a comissão de licitação se equivocado quanto a sua 

falta, apresenta-se legítimo o ato da Administração que, no exercício do 

seu poder-dever de autotutela e em face da supremacia do interesse 

público, anulou o procedimento licitatório, na parte em que inabilitou a 

empresa por tal fundamento. 3. Sentença confirmada. 4. Apelação 

desprovida. 

 

 

Por fim, torna-se necessária a revisão da decisão e a consequente 

declaração de habilitação da licitante recorrente, haja vista que, muito embora tenha 

cumprido todas as exigências habilitatórias no certame, restou desclassificada por 

formalismo excessivo exigido, mera irregularidade incapaz de prejudicar o processo 

nem tampouco a execução do trabalho, formalidade esta que foi sanada pela 

representante da empresa na própria solenidade de abertura das propostas. 

 

III – Dos pedidos 

 

Ante ao exposto requer o recebimento e processamento do presente 

recurso com a posterior reversão da inabilitação da empresa Russell Bedford 

Auditores Independentes S.S., de forma que sua devida habilitação seja reconhecida 

e possa prosseguir no procedimento administrativo. 

 

 

 

 São Paulo/SP, 07 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

Roger Maciel de Oliveira 

Diretor Presidente 

RUSSELL BEDFORD BRASIL 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Russell Bedford Brasil Auditores
Independentes S/S tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
Russell Bedford Brasil Auditores Independentes S/S a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/06/2020 14:18:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Russell Bedford Brasil Auditores Independentes S/S ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 57081401200912040261-1 57081401200912040261-5 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6d917e924374803d48079bab18d678da88f7972f00634476e35ccef1c02b00a32ccc8fed78ec8c6ee4f9e1abe60
ad82936165c62f7b7df72863d470d73302627 

 

 



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 57081408181438500149-1; Data: 14/08/2018 14:47:42

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHH32374-GHIZ;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti
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JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Russell Bedford Brasil Auditores
Independentes S/S tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
Russell Bedford Brasil Auditores Independentes S/S a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/06/2020 14:32:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Russell Bedford Brasil Auditores Independentes S/S ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 57081408181438500149-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6d917e924374803d48079bab18d678dab37701f9bf979f17ad90f6539af0e71913ccb22a4c3c8af4773f80785ce7
047836165c62f7b7df72863d470d73302627 

 

 


